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                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MARIA NIKAELLY BEZERRA CAETANO, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer 
o que segue.

Após ser intimada para manifestar sobre o prosseguimento do feito, folha 469, a parte autora formulou 
pedido de remessa dos autos à contadoria, vide petição de página 472/474. Desde já pugna pelo 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. Cumpre esclarecer que o pedido de instauração de cumprimento 
de sentença não atende a previsão do art. 524, CPC, pois não foi instruído com demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito. 

Considerando que o pagamento da condenação foi realizado nos exatos termos da condenação 
desde 06/10/2020, de modo espontâneo e juntado aos autos em segunda instância, conforme 
protocolo em anexo, posto que ainda não havia retornado para o juízo a quo.

Importante esclarecer que da data do pagamento até o presente momento o valor está sendo 
devidamente corrigido pela Instituição Financeira, conforme preconiza a Súmula 179, STJ. 
Desta forma, pugna pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, CPC  e pela 
extinção dos autos nos termos do art. 924, II,CPC. Caso não haja concordância, o que não 
espera, pois o pagamento se deu nos exatos termos da condenação, requer seja INDEFERIDO o 
pedido de remessa à contadoria, pois o cumprimento de sentença não preenche os requisitos 
do art. 524, CPC, eis que não foi instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do 
crédito. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 3 de setembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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